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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 2/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I – COMUNICAR o seu deslocamento ao Município de Normandia/RR, no período de 07 a 08 de
janeiro do corrente ano, para tratar de assuntos institucionais, com ônus.

II  –  DESIGNAR  o  Servidor  Público  CLAUDIO  RIVELINO  DA  SILVA  MELO,  para
viajar ao Município de Normandia/RR, no período de 07 a 08 de janeiro do corrente ano, a fim de
transportar o Defensor acima citado, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 04 de janeiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  04/01/2022,  às  20:14,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0324714 e o código CRC DD7FD72C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I – COMUNICAR o seu deslocamento ao Município de Caracaraí/RR, no dia 06 de janeiro do corrente
ano, para tratar de assuntos institucionais, com ônus.

II  –  DESIGNAR  o  Servidor  Público  CLAUDIO  RIVELINO  DA  SILVA  MELO,  para
viajar  ao Município de Caracaraí/RR, no dia  06 de janeiro  do  corrente  ano,  a  fim de  transportar
o Defensor acima citado, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 04 de janeiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  04/01/2022,  às  20:14,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0324707 e o código CRC 0AD571BE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1515/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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Considerando o Processo Sei nº 000049/2018.

RESOLVE:

I  -  Conceder  20  (vinte)  dias  de  férias  referentes  ao  exercício  de  2022,  ao  Defensor  Público  Dr.
VANDERLEI OLIVEIRA, a contar de 10 de janeiro de 2022.

II- Designar o Defensor Público Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS, para cumulativamente com suas
atuais  atribuições,  responder  pelas  atribuições  do  Defensor  Público  Dr.  VANDERLEI  OLIVEIRA,
perante a Defensoria Pública de Alto Alegre-RR, no período de 10 a 29 de janeiro de 2022, sem ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 29 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  04/01/2022,  às  09:32,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0323442 e o código CRC 4B3D30DC.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1516/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
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A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que
dispõe  sobre  concessão  de  diárias  aos  servidores  no  âmbito  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de
Roraima, e dá outras providências;

Considerando o Processo Sei nº. 002469/2021;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento do servidor público VINICIUS DE MELO DINIZ,  para realização
das atividades inerentes a fiscalização, acompanhamento, conferência e a avaliação da execução dos
serviços de manutenção corretiva nos prédios da Defensoria Pública dos municípios, conforme segue,
com ônus:

MUNICÍPIOS DATA

CANTÁ E BONFIM 03/01/2022

ALTO ALEGRE 04/01/2022

SÃO LUIZ E RORAINÓPOLIS 05/01/2022

PACARAIMA 06/01/2022

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 30 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 03/01/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0323695 e o código CRC 7B17A273.
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